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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº)Q _./25 DE 09 DE JUNHO DE 2025 

CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO 
PEDESERRENSE A SENHORA MARIA 
JANDIRA DA CUNHA OLIVEIRA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

ACAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE PE DE SERRA, Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o artigo Art. 295 da Resolução nº 006, 
de 2022, FAZ SABER que o Plenário da Câmara de Vereadores aprova e a Mesa 
Diretora promulga o seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1° - Fica concedido o título de Cidadã Pedesserrense a Senhora Maria Jandira da 
Cunha Oliveira, pelos relevantes serviços prestados no Município de Pé de Serra , 
Estado da Bahia. 

Art. 2° - O Título de Cidadã será entregue a homenageada em Sessão Especial a ser 
realizada no dia e horário preestabelecido pela Mesa Diretora da Câmara de 
Vereadores do Município de Pé de Serra, Estado da Bahia. 

Art. 3° - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões, em 30 de setembro de 2025. 
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MISAEL BANDEIRA LOPES 
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JUSTIFICATIVA 

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo, que tem como objetivo prestar justa e 
merecida homenagem a Sra Maria Jandira da Cunha Oliveira, pelos relevantes serviços 
prestados no Município de Pé de Serra, Estado da Bahia. 

Em sua autobiografia , a homenageada assim, descreve: 

NOME: Maria Jandira da Cunha Oliveira 

Histórico: Maria Jandira da Cunha Oliveira Iniciou-se sua trajetória em Pé de Serra 
em Janeiro de 1999 com Jovens e adultos semianalfabetos. 

Prestou serviço ao município por dois anos na escola São Jeronimo, comunidade de 
Caldeirão da Prima. 

Trabalhou na Escola Municipal General Osorio no período de quatro anos como 
merendeira, atuou como recepcionista na Secretaria de Educação e cultura no período 
de quatro anos. 

Hoje é concursada na área de Serviço Gerais, lotada na Creche (SEMEI) 

Dessa Forma, expostas as razoes determinadas da inciativa contamos com o apoio dos 
nobres colegas Vereadores para a apreciação e aprovação do presente projeto. 

Sala das Sessões, em 30 de outubro de 2025 

~ 
MISAEL BANDEIRA LOPES 

VEREADOR 


